
      ESTADO DE MATO GROSSO 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT 

     CNPJ- 01.321.850/0001-54 
______________________________________________________________________________ 

 

PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

COM BASE NO ART. Nº 74, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 
- Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à 
Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, por intermédio do 
Departamento de Compras, torna público que, realizará Inexigibilidade de Licitação,  nos termos 
Artigo Nº 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 
 
OBJETO: Constitui objeto desta Inexigibilidade o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE BEBETECA- ACERVO CULTURAL PARA PEQUENOS LEITORES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, fornecidos com exclusividade pela empresa IAGO 
HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI ME. 
 

 

RETIFICA-SE: 

1- DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 01/04/2025 (um de abril de dois mil e vinte e cinco) 
HORÁRIO: 08:00 (oito horas) (horário de Mato Grosso) 
 

2- Retifica-se ITEM 6.2. DO TERMO DE REFERENCIA  

Item 1 fica com a seguinte descrição: 
 

Item Descrição Und Qd Val. Un. Val. Total 

1 BEBETECA – ACERVO CULTURAL PARA 
PEQUENOS LEITORES – KIT 100 LIVROS. 

UN 07 R$ 4.200,00 R$ 29.400,00 

 
 
 

1. - As demais cláusulas do presente edital permanecem inalteradas. 

 
 

 
Apiacás/MT, 26 de março 2025.  
 
 
 
Silvia P.R.Krizanowski                                                                                            JULIO CESAR DOS SANTOS 
  Pregoeira Oficial                                                                                                      Prefeito Municipal  
 
 
Afixe-se.  
Publique-se 


